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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°               /2018.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 199.950,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 199.950,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.728 de 26 de dezembro de 2017, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXXXX  -  2.13.01.10.302.2075.1553 (Construir e Equipar Unidades de Saúde) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 153.0231XX
199.950,00
TOTAL
199.950,00
Art. 2º A origem deste recurso é caracterizada por nova receita com finalidade específica no orçamento aprovado para o exercício 2018, no valor de R$199.950,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta reais), referente a Transferência de Aquisição de Equipamentos, Material Permanente da Unidade Atenção Básica Especial, cujo código de Receita é 24180311090000.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de abril de 2018.
LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N° 46/2018.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 199.950,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 199.950,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta reais), em favor do Fundo Municipal de Saúde, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2018.
A proposição visa atender à solicitação da Procuradoria Geral do Município, por meio do Decreto nº 5.698 de 12 de maio de 2017, no qual estabelece que a partir de sua publicação, todas as aberturas de crédito suplementar deverão ser realizadas por lei especifica, podendo haver exceções em caso de urgência justificada.
Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade do Fundo Municipal de Saúde, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de abril de 2017.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal

